
 
 

Termo de Procedimentos para a Reunião de  

Audiência Pública com o Ministro da Saúde 
 

a) A reunião de Audiência Pública ocorrerá no 31 de março, às 10:30 horas, no Plenário 07, Anexo II 
da Câmara dos Deputados; 

b) Atendendo ao Ato da Mesa 179/21, apenas poderão ingressar no recinto do Plenário os Presidentes 
das Comissões, os Sres. Líderes e os funcionários em serviço, sendo a participação dos demais 
deputados pelo sistema de videoconferência; 

c) A inscrição para uso da palavra poderá ser feita a partir de uma hora antes do início da reunião e será 
realizada por meio do app Infoleg; 

d) Serão abertas três listas de debates: membros da CSSF (“Debates – Membros”); membros da 
CDHM (“Debates - Membros CDHM”); não-membros (“Debates - Não membros”); 

e) A lista de Comunicação de Lideranças estará aberta para líderes ou vice-líderes com as respectivas 
designações dos blocos ou dos partidos, conforme o caso, enviadas para sdr.cssf@camara.leg.br;   

f) O deputado que inscrever-se em mais de uma lista só terá uma inscrição mantida; 

g) A inscrição para interpelação será encerrada quando o primeiro inscrito iniciar o uso da palavra; 

h) Inicialmente, será concedida a palavra ao Sr. Ministro, por até 20 minutos, prorrogáveis; 

i) Após, os autores dos Requerimentos que solicitaram a Audiência disporão de 5 minutos para suas 
interpelações. São eles: deputada Vivi Reis; deputado Dr. Leonardo; deputada Flávia Morais; 
deputada Adriana Ventura; deputada Jandira Feghali; deputado Bira do Pindaré. 

j) Na sequência, os Deputados membros das comissões, inscritos previamente, terão o prazo de 3 
minutos, improrrogáveis;  

k) Considerando a distribuição das vagas nas comissões dispostas no Anexo I do Ato da Mesa nº 23, de 
2019, contando a CSSF com 52 titulares e a CDHM com 18 titulares, a palavra será distribuída para 1 
membro da CDHM e 3 membros da CSSF alternadamente; 

l) Os deputados não-membros, inscritos previamente, terão a palavra ao final da lista de membros das 
comissões; 

m) O Sr. Ministro responderá aos questionamentos após a manifestação de cada bloco composto por 5 
Deputados, podendo 1 ser líder; 

n) Não haverá réplicas e tréplicas; 

o) Não serão aceitas permutas; 

p) O tempo de Comunicação de Liderança poderá ser solicitado e adicionado ao tempo de interpelação   
desde que respeitada a ordem de inscrição, não podendo ser usado para se obter preferência em 
relação aos demais inscritos. 

 
 

Deputado Dr. Luizinho Deputado Carlos Veras 
Presidente CSSF Presidente CDHM 

 


